
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 393, DE 1997 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

 

Dispõe sobre a reserva de 

áreas para a prática do 

escotismo, nas Regiões 

Administrativas do 

Distrito Federal. 

 

 A Câmara Legislativa do Distrito Federal 

decreta: 

 

 Art. 1º Ficam reservadas áreas nas Regiões 

Administrativas do Distrito Federal para a prática 

do escotismo. 

 Parágrafo único. O Poder Executivo definirá as 

áreas objeto desta Lei Complementar, em 

consonância com os Planos Diretores Locais, 

ouvidas a comunidade local e as entidades 

representativas dos escoteiros. 

 Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei Complementar no prazo de sessenta dias. 

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 20 de maio de 1998. 


